
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 293, DE 13 DE JUNHO DE 2.017 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, 

Vereadora à Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas, vem indicar o que 
segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a implementação de um serviço de 
consulta pela internet do boletim do aluno da rede pública de ensino. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Esta indicação se justifica tendo em vista que tal recurso já se 
encontra disponível para os estudantes da rede estadual, sendo que o município 
também deve seguir tal avanço tecnológico, permitindo maior transparência e 
comodidade para pais e alunos. 
 

   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 13 de junho de 2017. 
 
 

________________________________________ 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES 

Vereadora 
 
 
 
 

 


